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Atos do Poder Executivo

DECRETO 59 467, DE 04 DE MARÇO DE 1992

ANEXO AO DECRETO 99 467, DE 04 DE MARÇO DE 1991

QUADRO DEHONSTRAT/ VO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

QUANTIDADE COBICE ATRIBU/ COES

65 FE-1 Chefia de Setor e Assistãncia	 Intermediãrias

74 FG-2 Chefia	 de Incleo e Assistência Intermediãrias

98 FG-3 Chefia	 de	 Equipe e Assistência Intermediírlas

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 1992

O Presidente da RepúblIca,usando da atribuição que lhe coa
ferra artigo 66 tia Lei n, 6.015, de 19 de agosto de 1980, alterada pe
la Lei n a 6. 964 , de 09 de dezembro de 1901,  e tendo em vista o que coas
ta do Processo n , 27.031, de 1979, do Ministério da Justiça, resolve

REBOCAR

o Decreto de 04 de outubro de 1979, publicado no Diãrio Oficial da Uni
ão do dia OS de outubro do mesmo ano, que determinou a expulsão do teF
ritOrio nacional de DAE KUN PARA, de nacionalidade coreano, filho dê
Je Hae Pariu e de Hee Sois Sim, nascido em Seul, Coreia, aos 04 de aços
to de 1953, que reside no Estado de São Paulo.

Dispõe sobre as Funções Gratificadas, criadas pelo arL 26
da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI. da Constituição, e tendo era vista o disposto no art. 6° da Lei n° 8.116, de 13 de
dezembro de 1990, e art. 26, 5 2°, da Leia' 8.216, de 13510 agastado 1991,

Brasília, ic0 .4 de	 março
	

de 1992; 171 , da Onde

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

. DECRETA:

Art. 1° SEO distribuídas 237 Funções Gratificadas (FG) para o Ministério do Exército,
cujos atribuições e quantitativos são estabelecidos no Anexo a este Decreto.

Parágrafo único. A distribuição das funções a que se refere este artigo, pelas
Organizações Militares do Exército, será feita por atado Ministro do Exército, observado o disposto nos
respectivos Regimentos Internos.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data densa publicação.

Brunia, 04 de ma rç o	 de 1992; 171° da Independõncia e 104° da República.

Presidência da República

SECRETARIA DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

DESPACHOS
DISPENSA DE LICITAÇA0

A Comissão Permanente de Licitação do INPE/Natal/RN, após analisar o
processo referente ã contratação direta da Teleceará -
Telecomunicações do Ceará S/A (Empresa do Sistema Telebrãs) para o
fornecimento de uma linha telefônica a ser instalada nas dependencias
do Instituto, em Eusõbio-CE, decide, com fundamento no art. 22, VII
do Decreto-lei na 2300/86, enquadrar o fato como hipótese de dispensa
de licitação.

pendência e j94,

FERNANDO COLLOR	 ELUDI° DE OLIVEIRA BRANDA° ROSEM M3RAIS MANOEL JOZEANE M. CARVALHO
Carlos Tinoeo Ribeiro GOMCS	 Presidente da CPI,	 Membro da CPL Membro da CPL




